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CONTRATO N.20250285

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O70lOO(]3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE AGR]GULTURA.E RECURSOS
uÍoRrcos E A EMpRESA FSARC - FREEZA stsrLtMA DE
AR CONDICIONADO LTDA

O(A) Secretaria de Agricultura, e Recursos HÍdricos, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes,
350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEtRA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEÍVIA DE AR
CONDICIONADO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/N/F N" 40,258.47910001 -85 sediado(a) no(a) RUA
ANTONIO FELINTO GRANJEIRO,48, ANTONIO FELINTO, MombaÇa / CE - CEP: 63.610-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva
Nascimento, poftado(a) do CPF n" CPF/IVF No 036.035.943-47, tendo em vÍsta o que consta
no Processo Administrativo no 07010003/25 e em observância às disposiçõês da Lei no 14.133,
de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico na 2025022101PERP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objeto do prcsente insrrumenro e a AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALrl\4ENTiCIoS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRIGULTL]RA,E RECURSOS HÍDRICOS
DO MLI|üCÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme cspecificações técnicas e nas condiçõcs
cstabelecidas no Termo dc Relerrincia.

I .2. Olrj eto da contratação:

l
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1.3. Sào instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

I .3. L O Termo dc Rcferência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Evenruais anexos dos documentos supt'âcitados.

CLÁUSULA SEGUND,{ - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAçÃo
2.1 . O prazo de vigência da contratação ó 3l dc dczcmbro de 2025, contados da dan de assinatura do
contrato, na forma do ar1. 105 da Lei n' 14.1 33, dc 2021 , podendo ser prorogávcl conformc o art. 107 da
Lei n' 14.133. de 2021.

2.1 .1 . O prazo tle vigência será automaticamente pÍolrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o obj eto não fot concluído rro período fimrado acirna, ressalvadas as providências cabívcis no caso de culpa
do CONTRATADO, previstas neste instmmento.

CLÁUSUI-A TERCEIRA . Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÀo
3.1. Os temros em relaçào ao regime de execução contÍatual, do lrodelo de gestão, assim como os prazos
e conclições de conclusão^ entrega. observação e recebimento do objeto constal[ no Termo de Referêncra,
ancxo ao cdital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATÁÇÀO
4.1 . Não scrá admitida a subcorrÍratação do objcto contratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da conlratação é dc RS I -515,00.( rnil, quinhentos e quinzc reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as tlespesas ordinárias diretas e indiretas decolrentes cla execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

corncrciais incidentes, taxa de administração. fi ctc, seguro e outros necessátios ao cumpl imento integral
do objeto da contlatação,

5.3. O r,alor acima é meramcnte estil'r.rativo, dc forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
depcndcrâo dos quantitativos efetivamente Íbrnccidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo tle Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPÀCTUAÇÀO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ifieajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o inten'egno de 1 (rm) ano, e iudependentemente de pedido do CONTRATADO' os preços

iniciais poderão ser leajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (TPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorràrcia da anualidade,

7.3. Nos r.eajr:stes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos

efcitos financciros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ôu úo divuLgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o CONTRATANTE pagar'á ao

CONTRATADO a impoÉância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difelença

corrcspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s). ANTONIOFLÀVIO
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7.5. Nas aferições linais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definítivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para rea.justamento venira(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais seL utilizarlo(s), será(ào) adotaclo(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser'

deter:ninado(s) pela legislaçào então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as paÍtes elegerão novo indice oticial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será reaLizado por apostilamenlo.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabclecer o equilibrio econômico-Í'inanceiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fofiuito ou fato do príncipe ou em deconência de
fatos in.rprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabrlizem a execuçào
do contÍato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a lcpartição objctiva de risco
estabelecida no contÍato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contl ato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, repalado ou corrigido, no total ou em par1e, às suas expcnsas;

8.1,4. Acompanhar e {tscahz,ar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peltine à parcela incontloversa da

execução do objeto, para cfcito de liquidação c pagamento, quando hoLrver contlovéÍsia sobÍe a execução

do objeto, quanto à din,ensão, qualidade e quantidadc, conlorme o art. 143 da Lei n'14.133, dc 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor colrespondente ao fotr]ecimento do objeto, no

prazo, forma e condiçõcs estabelecidos no presente ConffaÍo;

8.i.7. Aplical ao CONTRATADO as stmções plevistas na 1ei e neste Conrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento c1e obrigações peto CONTRATADO;

8.1 .8.1 . Explicitamcnle erritír decisào sobre todas as solicitâçõcs e reclamaçõcs relacionadas à execuçào

do presente Ten'no de Conüâto, ressalvados os requerimentos lranifestamcnte iupertinentcs, meran]ertc

protelatórios ou cle nenhum interessc para a lloa execuçào do a.juste

8.1 .8.2. Concluída a instr$ção do requerimento, a contar da data do pr otocolo, a AdmiuistlâÇão terá o prazo

de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8. i ,9. Responder eventuais peclidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (úinta) dias.

8.1.10. Notitjcar os emitentes das garantias qurmto ao início de processo administrativo para apwação de

dcscumprimellto cle c1áusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por.quaisquer compromissos assumidos pelo coNTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do cortlato, bem como po1 qualquer clauo causado a terceilos

em decorência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9,1. O CONTLA.TADO devc cui]]prir todas as obrigações constantes dcste Contrâto e em seus alrexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentcs da boa c perfeita exccução do

objeto, obser-vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas ANTON O FLAVIo aíh:dodêrô'óâ drq m
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9. I . I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obj eto, de acordo com os artigos 12, I 3 e I 7

a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.I .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cump mento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atendo às detertlinações rcgulares etritidas pelo íiscal do contrato ou autoridade supcrior e prestar
todo esclzfecimento ou infornT ação por eLes solicitaclos (inciso I1 do art. 137 da Lei n" 14.13 3, de 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substihrir, às suas expensas. no total ou em paÍte, no prâzo
fixado pelo fiscal do coltrato, os bens nos quais se veriírcarem vícios, defeitos ou incorreções resultântcs
da execução ou dos matcriais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualqucr dano causado à Administração ou tcrcciros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompaúamento da execução contÍatual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado a descontar
dos pagalrentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos clanos sofi-idos;

9.1.6. Quando não for possíve1 a velificação da regularidade no Sistcma de Cadastro de lornecedores , o
CONTRATADO deverá entregar- ao setor responsáveI pela fiscalização do conüato, junto com a Notâ
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguilrtes docunentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos uibutos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1,6.3. Certidões que comprovem â regulzu-idade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílLo ou
sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRI);
9.1 .6.5. Certidão Negatiya de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem â r'egularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Resironsabilizar-se pelo cumprimento rle todas as obrigaçõcs trabalhistas, previdenciiirias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo espccífica, cuja inadimplência não transfcrc a

responsabilidade ao contratamte e não poderá oneiar o objeto do contrato;

9.I .8. Comunicar ao Fiscal do conh'ato, no prazo dc 24 (vinte e quatlo) horas, quaiqucr ocorrência anormal
ou aÇidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estej a sendo executadÀ

de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pcssoas ou bens de terceiros

9.1.10. Mantcr durante toda a vigência do contíato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na licitação;
g.l . l l . Cunrprir, durante todo o período de execr.Lção do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deliciência, pata reabilitado da Previdência Social oupata aprendiz, bem como as tesetvas de

cargos ptevistas na legislação (art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 .12. Comprovar se for o caso, a reserva de ciugos a que se refere a cláusula acima. no prazo írxado pelo

fisca1 do contlato, coln a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único

do ar1. 1 16 da Lci n' 1 4.133, de 2021):
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumplimento do contÍaÍo;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbjto fedcral, estadnal ou municipal, as noÍrnas

de segulança do CONTRATANTE;
9.1.1 5. Apresentar Ílcha tócnica do procluto, ou laudo técnico, ou cerlificação ou ôulro documento quc

venha a ser solicitaclo pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquet'

mudanças nos métodos executivos que fujam às especiticaçôes do Termo de Referência e demais

documentos da contratação. ANToNlo FLAVIo 
kiJ,l[iii i"iil"-,
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10.1. As pattes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dacios pessoais a que tenham acesso etll razào do cefiame ou. do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firntado, a paltir da apresentação da proposta no procedinrento dc
contratacão, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos sotnente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pennitidas
em Lei.
10.4. A Adrrinish'ação devcrá scr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
I 0-5. Terminado o tÍâtamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado
climiná-los, com exceção das hipóteses do ar1. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvcr
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
lcgais ou contlatuais e somcntc cnquanto não prcscritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e trcinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprirnento dos cleveres
da prcsente cláusula, penlancccndo integralmcnte responsávcl por garantir sua obscruância.
10.8. O CorTratante poderá realizal diligência para aferir o cumprimentô dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamellte eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá pÍestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, pron'ogável
justificadamente, quaisquer infomações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive qLranto a eventual descarte realjzaclo.

I 0.10. Bancos de dados Íbrmados a partil de contratos administratrvos, llotadarnente aqueles qrie

se proponham a annazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vifiual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), corn cada acesso,

data, horário e regisfo da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de evenruais
omissôes, desv ios ou abusos.

1 0,1 0.1. Os ret'eridos bancos de dados devem ser desenvolvidos ern formato interoperável, a firn
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.1 1. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pcla autoridade compctente, em cspccial a ANPD por meio de opiniõcs
técnicas ou recomenclações, editadas na forma da LGPD.
1 0.1 2, Os contratos e convênios de que trata o § 1" rlo art. 26 da LGPD deverão ser conrunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I I .1 . Comete infi'ação administrativa o licitantc que praticar quaisquer das hilróteses previstas no

art. 155 da Lei n" 14.133, de2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao íimcionamcnto
dos serviços pÍtblicos ou ao intcrcsse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contt'ato;

il) Ensejar: o rcrârdamento da exccução ou da enttcga do objcto da contfit

Ce ttl,{ílnini§ ttiro Porcitu tlaiÍt

sem motivo justificado;
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e) Apresenrar deciaraçâo ou cÍocunrentaçâo falsa exigid a para o certafie ou prestar deciaração lalsa durante
a licitação elelrônica ou execução do contrcto:
t-) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fi aucle de qualquer naflircza;
h) Praticar ato lesivo previsto no afi. 5o da Lei n" 12,846. de 1' de agosto de 2013,
1 1.2. Serão aplicadas ao responsávcl pelas infrações administrativas acima descritas as seguintcs sânções:
1 1.2.1 . Adverrência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que
nâo sc jnstificar a imposiçào de penalidade mais grave (§2' do art. I 56 da Lei n" 14. I 33. de 2021);
1 1.2.2. Impcdimento de Licitar e contratar, quzurdo praticadas as condutas descritas nas alíneas cle "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Terno de Contato, sempre que nào se justifical a imposição de penalidade
nrais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133,de2021);
11.2.3. Declaraçào tle inidoneidade para licitar ou contratar. que irnpedirá o responsável de licitar ou
contratü no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos! nos casos dos subitcns "e" a "h", bem como nos demais
casos quejustifiquem a imposição da pcnalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lci n" 14.133, dc 2021).
I I .2.4. Mrilta:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por tlia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ll.2.4.1.l.Oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromovcrarescisãodocontrato
pol clescumprimento ou cumprimento irregulal tle suas cláusulas, conlorme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n" i4.133. de 2021.

I I .2.4.2. Compens atíria de l5Yo (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;
11,3. A aplicaçào das sanções prcvistas nestc Tenno dc Contrâto não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 1 56 da Lei no 14.1 33,
de 2021).
I 1.4. Todas as sançôes prcvistas nestc Termo de CoBÍato podcrão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7" do art. I 56 da Lei n" 14. 133, de 2021),

I 1.4, I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no plazo de I 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intirnação (art. 157 cla Lci n' 14.133, dc 2021);

11.4,2. Se a multa aplicada e as indenizaçõcs cabívcis folenl superiores ao valor do pagarnento

eYcntualmente dcvido pelo CONTRATANTE o CONTRA.TADO, alórn da perda desse valor, a diÍtrença
ser'á descontada da garantia ptestatla ou será coblada judicialmente ( § 8" do an. I 5 6 da Lei n" 14. l3 3, de

2021),
11.4.3. Previamcrltc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (triI]tâ) dias, a contar da data do recebirlento dâ comunicaçào

enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas nestc ContÍato poderào ser aplicadas currulativamente corn a multa (§ 7'
do art. 156 da Lei n" 14.133,de2021).
11.6. A aplicação das sanções rcalizal-se-á em llroccsso admiuistrativo que asscglrre o sonh'aditório c â
ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procediurento previsto no caput e parágrafbs do ârt.

158 da Lei n" 14. I 33, d,e 2021. para as penalidades de impedirrento de licitar e contratar e de declaraçào

de inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sançõcs serào considerados (§ t' do afi. l56 da Lei n' 14.133, de 2021):

i 1 .7, I . A naturcza e a gravidade da infração cometida; ANroNto FLAVto A$ nâdo dc rormâ d q taj

1 1 .7.2. As peculialidades do caso concreto; tllYl,rr^ro.r*= 
l"l;i[P#qj::j,,,',:ffi

I1.7.1. As circunstâncias agravantcs ou atenuantes; e4347

1 1 .7.4. Os danos que dela provietem para o CONTRATANTE:
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I 1.7.5, Implantação ou o apetfeiçoamento de progranra de integndade, coníorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
I L8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14,133, dc 2021, ou enl outras lcis dc

licitações e contratos rla Administração Pública que também sejam tipificados como atos Lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntan'lente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridadc competente dchnidos na reíerida Lei (art. 1 59 da Lci n' | 4.1 33, de 2021 );

I1.9. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sernpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, cncobrir ou dissirrrular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocal conftisão pan-irnonial, e! nesse caso! todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jur'ídica

scÊo estendidos aos seus administradores e sôcios com poderes dc administração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesno ramo com relação cle coligação ou controle, de fâto ou de direito, com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (art, 160 da Lei n' 14.133, dc 2021)r

I I .10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sarrção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções pol ela aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podcl Executivo Fcdcral (art. 161 da Lei n" I 4. I 33, dc

2021).

ll.l1. As sançõcs de inrpcdiurc;rto de licirar e conttatal e declaração de inidoneidade para licirar ou

contratar são passivers de r eabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021 .

I 1.12. Os débitos do col'ltl'atado para com a Administração CONTRATANTE, resuitantes dc multa
adrninistrativa e/ou indenizaçõcs. não inscritos ern dír,ida ativa. poderào scr colnpensados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo refe|ido órgào decorrentes destc mesmo contrato ou de outt'os

contlatos administrativos que o contratado possua coÍ11 o mesmo órgâo ora CONTR-ATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12, I . O contrato se extingue quando cumpridas as obligações de ambas as partes, ainda que isso oco[a
antcs do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obligações lão forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pron'ogada até a

conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3. O conhato se extingue quando a não conclusào do conn ato l'eferida no item anterior decotrer de culpa

do CONTRATADO:
I 2.3. L Ficará ele constituído cm mora, sendo-lhc aplicáveis as Ícspectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optal pela extinção do corltrato e, nesse caso, adotará as medidas adnritidas

cnr lei para a continuidadc da execução contratual.

I 2.4. O contrato pode ser extinto antes de cunrpr idas as obrigações uele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por alqum dos motivos prcvistos llo artigo ll7 da Lei n" 14.133, dc 2021, bcm como

amigavclmentc, assegutados o contraditório e a atnpla dcfesa.

| 2.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tambem os alligos I 3 8 e 139 da Lei n' 14. I 33, de 2021 .

)2.4.2. A alteraçào social ou a modihcaçào da finalidade ou da estruh]l'a da empresa nào ensejará a rescisào

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2. I . Se a operação implicar mudança cla pcssoa jurídica contrâtada, deverá ser formalizaclo tcrmo

aditivo pala alteração subjetiva.
12.5. O tenao dc rescisão, scrnpre que possír'cl, ser'á precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cutlptidos;

12.5.2. Relaçào dos pagaurcntosjá cfetuados e ainda devidos; ANroNroFLAVro a$inàdodeídhà d,s,rar

12.5.3. Indenizaçôes e multas. 
lilê,rr*-o,o,uo, f;j[flii!:{fii!
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12.6. A extinçào do Contrato não configura óbice para o reconhecinrento do desequilibrio econômico-
financeíro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meÍo de termo indenizatório (caput do afi. l3l
da Lei n" 14.133, dc 2021),

cLÁusul-A oÉcrnt,r TrRceIRA - DA DoTAçÃo onçallrNrÁnu
13.1 . As despesas decorrentes da preserlte contratação col'l'erào à collta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na dotação 1501.20.122.0002.2.111 - Gcsrao c Manut.das Ativ. Adm.da Sec. cle
Agricultura, e Rec.Hicir-icos, RS 1.515,00 no elemento de despesa 33903007: Material de Consunto.
Gêneros de Alimentação;
13.2. A dotaçào relativa aos cxcrcícios financeiros subsequentes scrá indicada após aprovaçào da Lci
Orçamentária respectiva e litreraçào dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS OMISSoS
14.1 . Os casos omissos serão deciclirlos pelo CONTRATANTE, segr"rndo as disposições contidas na Lei n'
I 4.1 33, de 202I . e demais lror-mas f'ederais apJicáveis e. subsidiariarnente, segundo as disposicôes conlidâs
na Lei n' 8.07ti. de 1990, Código de Defesa do Consurnidor, e norrnas e princípios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15. 1. Eyentuais altcraÇões contratuais rcger-se-ão pcla disciplina dos alts. 124 e seguintes da Lei n' 14. I 33,
de 2021.
l5-2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conllatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizcrcm necessários, até o linrite de 25% (vintc e cinco por ccnto) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caractelizam alteração do conttato podem ser realizados por simplcs apostila,

dispensada a cclcbrâção de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
I 7.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

ContrataÇões Pirblicas (PNCP), na forma prevista no at. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem conro

disponibilizar este Termo de Contlato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguadbara na rede

rnurrdial de computadores (intemct), em atcnção ao §2' do an. 8' da Lei n" 12.527 , dc 201 I , cic o inciso V
do §3' do art. 7" do Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
l8.l . É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorerem da cxecução dcste

Termo de ContÍato que nào possam ser compostos pela conciliaçào, conforne § 1o do ar1. 92 da Lei n'
14.1 33, de 2021 . ANroNro FrAVro 

:::1",%i"#li,fl,llil,^
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CLÁUSULA DÉCIN{Á SEXTA. DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
16.1. Não havcrá cxigência dc garantia contratlal da cxecução.
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Responsável legal da CONTRATANTE

ass nado de,o,.na dig rdl po'
ANTONIO FLAVIO SILVA AN ro\,o | _AVro 5|LVA
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FSARC. FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONÁDO LTDA
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